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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ ~dD~P/ 
(00 Sr. Vladimir Palmeira) 

-
o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Regulamenta o inciso I do art. 7 da 
Constituição Federal, que trata da re 
lação de emprego protegida contra a 
dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Art. lº - A relação de emprego se faz protegida contra ato de dispen 

sa quando esta for arbitrária ou sem justa causa. 

§ lº - Entende-se como dispensa arbitrária aquela que tenha fundame~ 

to em motivo alheio as obrigações contratuais do empregado na rela

ção de emprego; 

§ 2º - A dispensa sem justa causa será aquela que se dará respeitan

do e se fundamentando nas seguintes razões: 

a) por desativação de uma ou mais unidade produtiva da empresa, 

ou ainda por deficiência técnica do empregado, diante de te~ 

nologia nova a ser adotada, seja no processo de produção, se 

ja com introdução de novos equipamentos; 

b) por motivo de ordem econômico-financeiro, quando cesse 

parcial ou totalmente seu processo produtivo, ou ainda, qua~ 

do venha se tornar meio para sua recuperação diante de crise 

eventual do mercado de consumo a que destina, se comercial 

ou de prestação de serviços se aplicará o mesmo critério; 

c) da mesma forma, se admitirá motivo para rescisão aqui trata

da, todo aquele que não fuja a qualquer razão que determinou 

a existê~cia do contrato de trabalho. 

§ 3º - O contrato de trabalho é o ato que dá início a relação de em 
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pre~o, mantendo-se o contrato de experiência na forma como se mostra 

rêgido pelo art . 443, § 2º, letra "c", e o art. 445, parágrafo úni

co, ambos da CLT; 

§ 4º - O contrato por prazo determinado manterá, por sua vez, ames 

ma regulamentação que lhe dá o art. 443, § 2º, letras "a", "b", "c" 

da CLT; 

§ 5º - O contrato por prazo determinado da empreitada para 

de serviços ou obras, poderá ter antecipado seu término pelo 

dor e, neste caso, equipara à dispensa sem justa causa, para 

os efeitos legais. 

execução 

empreg..§. 

todos 

Art. 2º - O ônus da prova das razões para dispe~sa, qualquer que ve 

nha ser sua modalidade, é obrigação exclusiva do e~pregador. 

Art. 3º - Na ocorrência da dispensa arbitrária, poderá o empregado 

pleitear sua reintegração no emprego, sendo-lhe, neste caso, garanti 

do o direito a mesma função, a todas parcelas remuneratórias a que 

faria jús se estivesse em pleno exercício. 

§ 1 º - O empregado atingido pelo ato de dispensa arbitrária poderá 

requerer ao Juízo competente, medida liminar de reintegração, com ou 

sem necessidade de justificação, que determinará imediatamente s ua 

reintegração, observado o disposto no caput deste artig o ; 

§ 2º - Pojerá o empregado se assim desejar, após de efetivada sua re 

integração, acordar com seu empregador a rescisão do seu contrato de 

trabalho, ato este que deverá ser homologado nos autos do pedido de r e 

integração acima referido. 

Art. 4º - Na dispensa arbitrária, será assegurado ao empregado: 

I - além das verbas indenizatórias já previstas na CLT e em ou 

tros diplomas legais e pertinentes a matéria, uma indeniza 

ção de caráter compensatório correspo~dente a 3(três) salá-

rios por cada ano de duração de se~ co ntrat o de trabalh o , 
tendo como base para seu cálculo a maior remunera ç ão perce

bida no curso dos últimos 12(doze) meses de sua vigência; 

11 - a aludida indenização será devida integralmente no primeir o 

ano de contrato de trabalho, qualquer tenha sid o o tempo de 

sua duração e, no período contratual subsequente, quando me 
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nor de 12(doze) meses 

o critério adotado no 

será proporcional a cada mês, 

parágrado único ao art. 146 da 

respeitado 

CLT' , 

111- serão observados os critérios adotados para apuração e modali

dade de salários previstos nos §§ lº, 2º, 3º, 4º e 5º do art. 

478 da CLT; 

IV - extende-se a aplicação desta Lei à modalidade de rescisão pre

vista no art. 483, letras de "a" até "g", e os §§ lº, 2º e 3º 

da CLT; 

Art. 5º - São ainda conferidos ao empregado dispensado arbitraria 

mente, os seguintes direitos: 

I - esta~ilidade por 24 (vinte e quatro) meses, a contar-se do 

início de sua dispensa, salvo em caso de justa causa ou da 

hipótese do inciso IV do art. 4º desta lei; 

11 - indenização em dobro, qualquer que seja a parcela a que fi 

zer jus receber, caso o empregador não queira aceitar sua 

reintegração; além de outra cominação pecuniária que lhe 

queira im~or o Juízo que a determine, quando se tratar de 

reincidência. 

Art. 6º - Em se tra~andQ de dispensa se~ justa causa, será assegura

do ao empregado: 

I - todas as parcelas previstas na CLT e nas demais legisla-

ções pertine~tes, além de indenização correspondente a 1 

(um) salário por cada ano do seu contrato de trabalh o, cal 

culado sobre a maior remuneração percebida nos últim as 12 

(doze) meses e para o primeiro contrato, m9smo com tempo 

menor a 12 (doze) meses, a indenização acima se fará inte

gralme~te, sendo proporcional a cada mês para o período sub 

sequente; 

11 - observar-se-á o que dispõe o inciso 111 do art. 3º 

Lei; 

desta 

Art. 7º - Em caso de dispensa arbitrária ou sem justa causa, desde 

que como tal considerada por Juízo com~etente, de e~preg~ 

do protegido pela estabilidade conferida ao que exerça 

quer como efetivo, quer como suplente, cargo de dire ção 

sindical ou de representação profissional, inclusive aq~~ 
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le que seja membro de CIPAs, terão direito ao que aqui está 

previsto e o ato terá por pressuposto a arbitrariedade, apli 

cando-se os arts. 3º, inciso I e 111, 4º, inciso I e 11, des 

Lei. 

Art. 8º - A rete~ção de salário de empregado, qualquer que seja a 

modalidaje da sua dispensa, obrigará ao empregador pagá-lo em do 

bro; 

Art. 9º - A falta ou o paga~ento de horas extras sem respeito as 

d=terminações da lei, sujeitará ao empregador o pagamento em tri 

plo do que foi pago ou negado a pagar, devendo ser cientificada 

as autoridajes competentes, para serem tomadas as medidas ad minis 

trativas cabíveis. 

Art. lOº - Na falta de recolhimento do FGTS, além das cominações 

cabíveis, determinará o Juízo competente que o e~pregador faça seu 

pagamento diretamente ao e~pregado e e~ valor correspondente ao 

dobro do que era devido . 

Art. llº - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica ção. 

Sala das Sessões, em 
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JUS T I F I C A T I V A 

Com a criação do Fundo de Garantia por Tempo de Servi

ço, Lei nº 5107, de 13/09/66, na prática, liquidou com a estabilidade 

no emprego, com~ preconizada no art. 492 da CLT, permitindJ com isso 

que o abuso do patronato alcançasse nível insup~rtável, notadamente 

co~ aplicação de dispensa por justa causa ou até mesm~ sem que ao tra 

balhador lhe fosse dado o direito porque isso ocorrera. A recusa de 

cumprir com os pagamentos das verbas rescisória é uma dura realidade, 

já que o acordo na Justiça do Trabalho é uma forma de toda vantajosa 

para qualquer empregadJr. 

Talvez, diante de tal realidade, te~ha o legislador pro 

curado proteger o trabalhador contra este tipo conde~ável d2 comporta 

mento do patronato, pois que assim o diz o inciso I do art. 7º da 

Constituição Federal. 

to: 

Assim se refere a norm3 constitucional sobre o assun-

"I - relação de emprego protegida contra a despedida 

arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei 

compleme~tar, que preverá indeniza;ão compensató

ria, dentre O'Jtros direitos". 

o texto acima, a par do seu insofismável caráter de 

proteção, faz distinção entre a dispensa arbitrária e a sem justa cau 

sa. A segunda delas já é do conhecimento de todos, consagrad3 não só 

na legislação como também na jurisprudência e d Jutrina. Aliás, seu ca 

ráter genérico, vigente até a atual Constituição Federal, não ofere

cia maiores indagações jurídicas, porque tudo quanto distinto da jus

ta causa, a que faz alusão o art. 482 e suas letras da CLT, se torna

va sem justa causa. Entretanto, por amor a verdade, forçoso é reconhe 

cer-se que o tratamento dado a rescisão indireta, isto é, quando cer

tos atos praticados pelo patrão ou mesmo descumprimento de suas obri

gações, realmente se constituem m~dus in rebus arbitrariedades, m~s 

cujos efeitos para o em~regado em nada diferia no tocante aos seus di 
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rei tos de indenização. A nosso ver, portanto, o art. 483, suas letras e 

parágrafos, podem e devem ser incluídos no elenco das causas que 

conduzem a certeza de que a dispensa foi arbi trária. 

Em se~do este o pe~samento, natural é o fato de se 

pretender neste projeto de lei complementar, se dar um conceito do 

que venha se constituir a dispensa arbitrária. Para isso, fomos co~ 

duzidos a uma forma de raciocínio mais técnico, pelo menos essa é 

a tentativa, saindo do simplismo de que o que não for motivo para 

justa causa, será necessariam3nte arbitrário. Não, não deve ser es 

te o e~foque, pelo menos consideramos a matéria, até porque o dese 

jo é uma legislação senão próxima da realidade, pelo se fa ç a como 

caminho menos árduo para o mundo criativo da jurisprudência. Neste 

particular, merece especial referê~cia a ação dos Tribunais Traba

lhistas que, ao longo da vigência da CLT e outras legislações con 

trárias ao interesse da massa trabalhadora, procurou amenizar seus 

efeitos e, em alguns momentos, até mesm~ colocá-la a serviço do 

trabalhador. 

Daí se procurar enca~inhar a questão do co nceito no 

â~bito do contrato de trabalho, a nosso ver, o arbitrário não se 

vincula as obrigações do trabalhadJr para com seu patrão, mas sim 

porque se trata de um ato estranho a própria relação emprega t ícia 

e o mais comum são os ditados pelo desejo de vingança, tendo c omo 

base motivos mesquinhos e aviltantes à dignidade do em~regado. 

Aliás a arbitrariedade não se pode examinar no mo 

mento de sua prática, e as vezes só se percebe dep~is de algum e s 

paço de tempo. Razão porque, necessária é a via judicial para me 

lhor examiná-la, como previsto neste projeto. 

Por outro ladJ, em sendo o arbítrio considerável 

notadamente quando envolve o direito ao trabalho, direito fundame~ 

tal do ho~em, deve~do por isso mesmo inibir-se o patrão para práti 

ca deste ato. ComJ forma escolhida, seg~indo inclusive a ordem ema 

nada do texto constitucional, prever-se de diversos direitos e c om 

ê:rfase especial a "indenização compensatória" para violência fei

ta contra o trabalhajor. 

Diversas sã~ as teorias no Direito do Trabalho que 

procuram conceituar o que ve:rha a ser indenização, não quanto sua 

natureza jurídica, mas também quanto a sua finalidade, nem sempre 

favorável ao interesse à msssa trabalhadora. Assim, p ~ r mera cita-
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ção e gáudio dos estudiosos, vale mencionar as m3is expressivas e 

motivo de alegria dos doutrinadores, são elas: 

- Teoria do abuso de direito 

- Teoria do crédito ou "salário diferido" 

- Teoria da pena 

Teoria do prê~io 

- Teoria do dano 

Te~ria do risco profissional 

As referê:1cias acima, por si só, de~Jnstram o espír i

to criativo dos seus autores e áulicos, mas a verdade é que pJUCO im 

porta tal discussão, da qual o trabalhador não terá ja~ais a menor 

oportunidade de particip3ção, já que como subordinado na relaçã~ de 

emprego lhe foge qualquer poder de barganha. 

A verdade é que a indenização visa minimizar, por is 

so, uma situação difícil que normalmente cria o desemprego, qual-

quer que seja o nível do empregado . . 

Mas, mesmo assim, p3ra que a discussão não fique em 

tom muito pess081, e:nbora a voz dJ trabalhadJr deva ter o timbre f or

te do explorado, mencioia-se aquele pensamento que, embora de um e s 

tudioso de formação liberal, m3S que, por sensibilidade, chega a a

firm3ção como esta: "A justificativa da indenização, quer queiram 

quer não queiram os doutrinadores, é a reparação do dano sofrido pe 

lo empregado, que se concretiza na perda injusta do emprego e suas 

decorrêrv:ias" tanto mais graves, quanto m3is grave for a crise da e 

conomia onde venha osorrer. Afirma~ão esta que se aplica com extre

m3 justeza ao princípio contido no texto constitucional. Ao ser re 

conhecida a dispensa arbitrária, não co~o mera hipótese, m3S com J 

uma realidade, se impõe a "indenização compensatória" para "repara

ção do dano sofrido pelo em'Jregado", concretizado "na perda injus

ta do em~rego e suas decorrências". E nesse ponto, vale se destacar 

o autor de tal forma de ver, um ilustre mestre e estudioso do direi 

to do trabalho, cujo falecime:1to é ainda muito recente, falamos de 

MOZART RUSSO~ANO. 

Em consequência, prosurou-se dar um tratamento bas

tante objetivo, para isso procurando-se também um conceito claro e 

s imples da dispensa arbitrária. O mesmo se adotou para dispensa sem 
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justa causa. No primeiro caso, a justificativa acima se coaduna com 

a . proposta de indenização, porque não se confunde com outros direi

t os já consagrados na CLT. E para isso, atribuiu-se um valor capaz 

de reparar em tese a perda sofrida pelo em~regado e, ao m=smo tem 

po, penalizar o empregador p=lo seu gesto injusto e a~ti-s o cial , 

pois se é verdade que o trabalho é um dever social, da mesma forma 

impedir que alguém perca tal direito pratica um ato anti-social. 

As demais, equiparou-se as hipóteses do art. 483 da 

CLT à dispensa arbitrária, em qualquer das formas alí apontadas,t~ 

das sãJ agressões contra o trabalhador, muito embora algumas delas 

atualme~te são de raríssimas incidência, não sendo nenhuma heresia a 

firmar-se como letras legais sem US0. 

Realmente, as letras "a", "b", "c", "d" "f", s ão hi

póteses de ocorrê~cias cotidiana. Inclusive, a do § lº é aconteci

mento corriqueiro, que o digam os motoristas de transportad oras,den 

tre outros trabalhadores. A do § 2º é uma raridade, pois que só a

plicável ao em~regador pessoa física, alcançando a larga faixa do s 

profissionais, porque empresa individJal, é uma im~ossibilidad e JU

rídica. E para aqueles liberais, não há necessidade de 1ualquer ou 

maior esclarecimento, uma vez que a CLT, neste particular, atend2 

perfeitamente ao presente texto legal. 

A rigor, "dentre outros direitos", CO'T1J consta do 

texto da Co~stituiçãJ Federal, estabeleceu-se a estabilidade do em 

pregadJ, se provada a sua dispensa por arbitrariedade, por prazo e 

para isso procurou-se uma quantidade de meses tida com o limite na 

própria CLT, como aquela medida de prazo para o contrato por prazo 

determinado, limitada há dois anos, bem CO~J ainda ao prazo da pres 

crição bienal, enfim na própria lei surgiu um prazo bastante razoá

vel e justo em se considerando o motivo da dispensa. E ela só pode

r á s e r de s f r u t a das e o em p r e g a d ,) as sim o de s e j a r e c o n t a r - s e - á da 

data em que se d2r a sua reintegração ao emprego. Porém, a r e sistê~ 

cia do empregador a m=dida de reitegração faz parte da tradiçã o , ra 

ro é o empregador que a recebe como um direi to. Daí que buscou-se en 

tão penalizar-se o patrão recalcitrante, obrigando-o a pagament o 

msior da indenizaçãJ, até mesmo po~ puro respeito a própria ju s ti ç a 

do trabalho. 

Trata o projeto também de um assunto de extrema 1m 
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portância para a liderança sindical, qualquer que venha ser seu â~

bito de ação. A dispensa de dirigentes sindicais são feitas comumen 

te, se~ que ao em~regador venha peS8r ônus maior do que aquele apli 

cável e qualquer dispensa. O meio de reintegra~ão de empregado rara 

m~nte surte qualquer efeito, pois que ao em:Jregador interessa mais 

a pagar a indenização estabelecida pela CLT, pois o que realmente 

procura é intimidar seus empregados e, as vezes, tal inte~to tem 

plen:J êxito. 

Por derradeiro, cabe aqui se enfatizar que o projeto 

não traduz qualquer diploma capaz de se tornar um instrumento de 

força conta o patronato, porque o que procura corrigir ou evitar 

que aco,teça são os atos do ma~ patrão, daquele que se locupleta a 

custa do trabalho de seu e~pregado. Para isso, procura-se aqui in

clusive, pela prim~ira vez, se aplicar com rigor penalidade ao que 

foge ao paga~ento das horas extras ao trabalhador. Na realidade, co 

mo se comprova, diariamente nas Ju,tas de Conciliação d:J País, a I

mensa quantidade de recla~açôes de empregados pretendendo receber 

horas extras não pagas. Ademais, existem ainda aqueles que as pa 

gam sim, mas o fazem "por fora", com isso não recolhendo sobre as 

mesmas a parcela do FGTS, da contribuição previden:iária, ~nfim, le 

sanjo o em~regado e ao Governo. Para estes patrôes a Lei é e será 

dura. 

Este projeto e sua exposição de motivos é resultado' 

de um minuci030 trabalho desenvolvidJ pelo Or. Edmilso, Jorge de 

Oliveira, q~e resolvi a~resentar a esta Casa . 

, 

~) 

L 
alm~lra 
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CAMA"A DOI DEPUTADOI 

LtGISLACAo 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAo 
; 

DAS 'COM!SSOES PERMANENTES 

s<a~i!!!~I~!2 
1118 

Titulo 11 

DOS DlREJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capitulo 11 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7' $ao direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem 
de outros que visem a melhona de sua condiçao social : 

I - relação de em prego protegida contra despedida arbi· 
trária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, 
que prevera indenIZação compensatona, dentre outros direitos; 

. .. . ..... -_ ._------ -- -_ .............. ....... _ .. _--- .. - .. . 

--- -- ---_ .... ----- -- --_ .. _-------- .. ---- --_ .. .... ... . . 

DECRETO-LEI N. 5.452 - DE 1. o DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 
0- ...... _ ........ _ .. .. ........ .. .......... .......... - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • • 

TITULO 11 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
... . .. ...... .... . .. ... .. ' " cÃ'plfúCó' ili .... . , , , , . , . , .... 

DO SALARIO-MINIMO 
. .. .. .. ................... .... -. .. - ............ .................. " .... .. . 

SECÃOV 

Dos Efeitos da Cessação 
do Contrato de Trabalho 

Art. 146. Na cessação do contrato de trabalho, 
qualquer que seja a sua causa, será devi, 

da ao empregado a remuneração simples ou em dobro, 
conforme o caso, corresponden te ao periodo de férias, 
cujo direito tenha adquir ido . 

Parágrafo único . Na cessação do contrato de traba, 
lho, após 12 (doze) meses de serviço, o empregado, 
desde que não haja sido demitido por justa causa, terá 
direito à remuneração relativa ao período incompleto de 
férias, de acordo com o art. 130, na proporção de 1/ 12 
(um doze avos) por mês de serviço ou fração superior a 
14 (quatorze) dias. 

-......................... -....... .... - . ._ •• •• _------- .. ------ --_ ..... ...... < .. 

T1TULO IV 

DO CONTRATO INDIVIQUAL DO TRABALHO 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

. . ........ --- ----_.- ------ ---_.~.- ......... - . . --_ ...... ..... _ . 

• 

• 
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Art. 443. o contrato i ndi~idual de trabalho poderá 
ser acordado taclta ou expressamente, 

verbalmente ou por escrito e por prazo determinado ou 
indeterminado. 

§ 1 ? Considera -se como de prazo determinado o con
trato de trabalho cuja vigência dependa de termo prefi
xado ou da execução de serviços especificados ou ainda 
da realização de certo acontecimento suscetível de pre
visão aproximada . 

§ 2? O con trato por prazo determinado só será válido 
em se tratando : 

a) de serviço cuja natu reza ou transitoriedade justifi
que a predeterminação do prazo; 

b) de atividades empresariais de caráter transitório; 

c) de contrato de experiência . 

.. - .. ------ ----- _ ... _--- - - -- - - -_ ........... - - ... ...... ... " ...... .. .. "" .. . . 

Art 445 O contrato de trabalho por prazo deter-
• • minado não poderá ser estipulado por 

mais de 2 (dois) anos, observada a regra do art . 451. 

Parágrafo único. O contrato de experiência não pode
rá exceder de 90 (noventa) dias . 

-~---------- -- - -- -- ---- - - -- - _ .... .. .. - .. --_ ........ __ ..... -. 
CAPiTULO V 

DA RESCISAo 
. . .. ----- .. _---- - -- -- - - ---- - - -_ ... .......................... .. ..... ...... . 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão do 
cont rato por prazo indeterminado será 

de um mês de remuneração por ano de serviço efetivo, 
ou por ano e fração igualou superior a seis meses. 

§ 1 ? O primeiro ano de duração do contrato por prazo 
indeterminado é considerado como período de expe
riência, e, antes que se complete, .nenhuma indenização 
será devida . 

§ 2? Se o salário for pago por dia , o cálculo da indeni
zação terá por base 25 (vinte e cinco) dias. 

§ 3? Se pago por hora, a inden ização apurar -se-á na 
base de 200 (duzentas) horas por mês . 

§ 4? Para os empregados que trabalhem a comissão 
ou que tenham direito a percentagens, a indeniza
ção será calculada pela média das comissões ou per
centagens percebidas nos últimos 12 (doze) meses de 
serviço . 

§ 5 ~ Para os empregados que trabalhem por tarefa ou 
serviço feito , a indenização será calculada na base mé
dia do tempo costumeiramente gasto pelo interessado 
para realização de seu serviço, calculando-se o valor do 
que seria feito durante trinta dias . 

.. .... - -- -- - --- - -- - _ ... ---- --- _ ............... - ............ - ... ...... ... .. .. .. .... . 

Art. 482. 
dor : 

Constituem justa causa para rescisão 
do contrato de trabalho pelo emprega-

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia 
sem permissão do empregador, e quando constituir ato 
de concorrência á empresa para a qual trabalha o em
pregado, ou for prejudicial ao serviço ; 

d) condenação criminal do empregado , passada em 
julgado, caso não tenha havido suspensão da execução 
da pena ; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções ; 
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f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

. h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no 
serviço contra qualquer pessoa , ou ofensas físícas, nas 
mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa , 
própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas fisicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárqui· 
cos, sa lvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou · 
trem ; 

I) prática constante de jogos de azar . 

Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa pa
ra dispensa de empregado a prática, devidamente com
provada em inquérito administrativo , de atos atentató
rios á segurança nacional. 

Art. 483. ~ e~pregado poderá considerar res
cindido o contrato e pleitear a devida 

indenização quando: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças , 
defesos por lei , contrários aos bons costumes ou 
alheios ao contrato' ' , 

. b). for tratado pelo empregador ou por seus superiores 
hlerarqUICos com rigor excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal considerável' , 

d) não cumprir o empregador as obrigacões do con-
trato; . 

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra 
ele ou pessoas de sua família , ato lesivo da honra e boa 
fama; 

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisi
camente, salvo em caso de legítima defesa , própria ou 
de outrem; 

gl o empregador reduz ir o seu trabalho, sendo este 
por peça ou tarefa , de forma a afetar sensivelmente a 
Importância dos salários. 

§ ,~) O empregado poderá suspender a prestação 
dos servi ços ou resc indir o contrato, quando t iver de de· 
sempenhar obrigacões legais . incompatíveis com a con
tlnuacã o do se'vlco . 

§ 2~) No caso de morte do empregador, constituído 
em empresa individual , é facultado ao empregado res 
cindir o contrato de trabalho. 

§ 3~ 1 Nas hipóteses das letras "d" e "g", poderá o 
empregado pleitear a resci são de seu contrato de traba
lho e o pagamento das respectivas indenizações, per 
manecendo ou não no serviço até final decisão do pro
cesso . 

. ----------------CAPftürõ vii ' .. ---. ----.. -.. -

DA ESTABILIDADE 
- ' .... - ..... _-_ .. .... - ... .. _- _. -- - ........ .................. .......... " ... ... ............ ...... .... .. 

Art 492 O empregado que contar mais de dez 
• • anos de servico na mesma empresa 

não poderá ser despedido senão por motivo de falta gra
ve ou circunstância de força maior, devidamente com
provadas. 

Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo 
o tempo em que o empregado esteja à disposição do 
empregador . 

... ----- -- - - - --------- - -- - ----------_ .. -_ ...... .. ...... - .. . 
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CRI A O FUN DO DE GA RANT I A DO TE M PO DE SERVIÇO E 0 <\ 
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Defiro. Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
:01 / 91. 

Brasília, 1º de abril de 1991. 

Exrno. Sr. 

Deputado Ibsen Pinheiro 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

Senhor Presidente, 

Nos termos do parágrafo único do art. 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito de V. Exª. o de 

sarquivamento dos seguintes Projetos de Lei de minha autoria: 

Projeto de Lei Complementar nº 180, de 1989; 

Projeto de Lei nº 4.017, de 1989; ff 
Projeto de Lei nº 5 . 400, de 1990. 

Sendo o que me apresenta para o momento, re 

novo protestos de consideração e apreço. 

VLADIMIR A [ MEI~~ 

DEPUTADO FEDE L 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/ 85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 180, DE 1989 

(Do Sr. Vladimir Palmeira) 

Regulamenta o inciso I do art . 7 da Constitui 
ção Federal, Que trata da re l ação de emprego 
protegida contra a d i spensa arbitrária ou sem 
justa causa . 

(Apense-se ao Projeto de Lei Complementar n Q 

31/88. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A relação de emprego se faz protegida contra 
ato de dispensa quando esta for arbitrária ou sem jUs
ta c ausa . 

§ l Q Entende-se como dispensa arbitrária aquela que 
tenha fundamento em motivo alheio ás o brigações con
tratuais do empregado na relação de emprego; 

§ 20 A d i spensa sem justa causa será aquela que se 
dará respeitando e se fundamentando nas seguintes 
razões: 

a ) por desativação de uma ou mais unidade produtiva 
da empresa, ou ainda por deficiênc ia técnica do empre
gado, diante de tecno l ogia nova a ser adotada, seja no 
~rocesso de produçã o . seja com introdução de novos e
quipamentos: 

b) por motivo de ordem econõmico-financeira, quando 
~~sse parcial ou totalmente seu processo produtivo. ou 
ainda, quando venha se tornar meio para sua recupera
c50 diante de crise eventual do mercado de consumo a 
UIJe destina, se comercial ou de prestação de serviços 
se aplicaré 0 mesmo critério; 

c) da me , 
aqui tratada 
zão que dl 
trabalho. 

~ fo r ma, se admitirá motivo 
todo aquele que não fuja a 
~rminou a existência do 

para rescisão 
qualquer ra 
contrato de 

§ 30 O cont to de trabalho é o ato que dá inicio a 
relação de empr )0, mantendo-se o contrato de expe
r- iênc ia na forl ,,j como se mostra r egido pelo art. 443, 
§ 20. letra c, e o art. 445, pa r ág r afo único , ambos da 
CL T. 
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§ 40 O contrato por prazo determinado man~erá, por 
sua vez, a mesma regu l amentação que lhe dá o art. 443, 
§' 20, letras a, b, c da CLT. 

§ 50 O contrato por prazo determinado da empreitada 
para execução de serv i ços ou obras, poderá ter anteci
pado seu término pelo empregador e, neste caso, equi
para á dispensa sem justa causa , para todos os efei t os 
legais. 

Art. 20 O ônus da prova das razões para d i spensa, 
qualquer que venha ser sua modalidade, é obrigação ex
clusiva do empregador . 

Art. 30 Na ocorrênCia da dispensa arbitrária , poderá 
o empregado pleitear sua reintegração no emprego, 
sendo-lhe, neste caso, garantido o direito a mesma 
função, a todas parcelas remunerat6rias a qLle faria 
jus se estivesse em pleno exercício. 

§ 10 O empregado atingido pelo ato de dispensa 
arbitrária poderá requerer ao Juízo competente , medida 
liminar de reintegração, com ou sem necessidade de 
justificação, que determinará imediatamente sua rein
tegração. observado o disposto no caput deste artigo. 

§ 20 Poderá o empregado se assim desejar, após efe
tivada sua reintegração, acordar com seu empregador a 
rescisão do seu contrato de trabalho , ato este que 
deverá ser homologado nos autos do pedido de reinte
gração acima referido. 

Art. 40 Na dispensa al"bitrária, será assegurado ao 
empregado: 

I além das verbas indenizat6rias já previstas na 
CLT e em outros diplomas legais e pertinentes á maté
ria, uma indenização de caráter compensat6rio corr'es
pondente a 3 (três) salários por cada ano de duração 
de seu contrato de trabalho. tendo como base para seu 
cálculo a maior remuneração percebida no curso dos úl
timos 12 (doze) meses de sua vigênçia; 

11 _ a aludida indenização será devida integralmente 
no primeiro ano de contrato de trabalho, qualquer que 
tenha sido o tempo de sua duração e, no per iodo con 
tratual subseqüente , quando menor de 12 (do z e) meses 
será proporcional a cada mês, respeitado o crité r io 
adotado no parágrafo único do art. 146 da CLT; 

111 serão observados os critérios adotados para 
apuração e modalidade de salários previstos nos §§ l Q , 

20, 30, 40 e 50 do art. 478 da CLT; 

IV _ estende-se a apl icação desta lei à rnodal idad e 
de rescisão prevista no art. 483, letras de a até g, e 
os §§ 10, 20 e 30 da CLT. 

Art. 50 São ainda conferidos ao empregado dispensad o 
arbitrariamente, os seguintes direitos: 
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I estabilidade por 24 ( v int e e quatro) meses, a 
contar-se d o início de sua díspen s a, salvo em caso de 
ju s ta c ausa o u da hipótese d o inc iso IV do art. 4Q 
ne s ta lei; 

11 indenizaç~o em dobro, qualquer que seja a par 
c ela a que fizer jus receber, caso o empregador não 
que ira a c eitar sua reintegraç~o; além de outra comina
c~o pecuniária que-lhe queira impor o Juízo que a de
t~rmine, quando se tratar de reinc idência. 

Art. 6 Q Em se tratando de dispensa sem justa causa, 
ser á assegurado ao empregado: 

I _ todas as parcelas previstas na CLT e nas demais 
legislações pertinentes, além de indenização corres
po ndente a 1 (um) salário por cada ano do seu contrato 
de trabalho, calculado sobre a maior remuneraç~o per
c ebida nos últimos 12 (doze) meses e para o primeiro 
contrato, mesmo com tempo menos a 12 (doze) meses, a 
indenizaç~o acima se fará integralmente, sendo propor
r i o nal a c ada mês para o período subseqüente; 

11 obser var-se-á o que dispõe o inc iso 111 do art. 
'1Q desta lei. 

Art. 7 Q Em caso de dispensa arbitrária ou sem justa 
c ausa. desde que como tal considerada por Juízo. compe
tente, de empregado protegido pela estabilidade confe
r' ida ao que exerça, quer como efetivo, quer como su
plente, c argo de direção sindical ou de representação 
pr o fissional, inclusive aquel e que seja membro de CI
rAs, ter~o direito ao que aqui está previsto e o ato 
t e rá p o r pressuposto a arbitrariedade, aplicando-se os 
'lrts. 3 Q , incisos I e IIl, 4 Q , inc isos I e lI, desta 
1 e i . 

Art. 8 º A retenç~o de salário de empregado, qualquer 
'lue s~ja a modalidade de sua dispen s a, obrigará ao em
pregador pagá-lo em dobro. 

Art, 9 Q A falta ou o pagamento de horas extras sem 
r e speito ás determinações da lei, sujeitará ao empre
Q<'Id o r o paçramen t o em t r i p lodo que fo i pago ou negado 
a pagar, devendo ser cientificada as autoridades com
retentes, para serem tomadas as medidas administrati
va s cabí veis. 

Art. 1(' 
comi naçC)e: 
qUe o empr 
preg<'ldo e l 

rl p.v ido. 

Art. 11. 
(lublicaç~o. 

Na falta de reco lhimento do FGTS, além das 
~abíveis, determinará o Juízo competente 
'ador faça seu pagamento diretamente ao em

valor correspondente a o dobro do que era 

sta lei entrará em vigor na data de sua 

Justificação 

Com a criação do Fundo de Garantia por Tempo de Ser
v iço , Lei n Q 5.107, de 13-9-66, na prática, liquidou 
r.om a estabilidade no emprego. como preconizada no 
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ar t. 492 da CLT, pe,-mi t i ndo com i sso que o abuso do 
patronato alcancasse ní ve l insuportáve l, notadamen te 
com aplicação de dispensa por justa causa ou até mesmo 
sem que ao trabalhador lhes fosse dado o direito por
que isso ocorrera. A recusa de cumprir com os pagamen 
tos das verbas rescisórias é uma dura realidade, já 
que o acordo na Just iça do Trabalho é uma forma d e 
toda vantajosa para qualquer empregador . 

Talvez. diante de tal realidade. tenha o legislador 
procurado proteger o trabalhador contra este tipo 
condenável de comportamento do patronato, pois que as 
sim o diz o inciso I do art. 7 Q da Constituição 
Federa 1. 

Assim se reFere ~ norma constitucional 
assunto: 

sobre o 

"I _ relação de emprego protegida contra a 
despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indeni
zação comppnsatnria, dpntre outros direitos." 

o texto a c ima, a par do seu insofismável caráter de 
proteção , faz distinção entre a dispensa arbitrária e 
a sem justa causa. A segunda delas já é do conhecimen
to de todos, consagrada não só na legislação como tam
bém na jurisprudência e doutrina. Aliás, seu caráter 
genérico, vigente até a atual Constituição Federal, 
não oferecia maiores indagações jurídicas, porque tudo 
quanto distinto da justa causa, a que faz alusão o 
art. 482 e suas letras da CLT. se tornava sem justa 
causa. Entretanto, por amor á verdade, forçoso é 
reconhecer-se nue o tratamento dado á rescisão ind i re
ta, isto é, quando certos atos praticados pelo patrão 
ou mesmo descumprimento de suas obrigações, realmente 
se constitum modus in rebus arbitrariedades, mas cujos 
efeitos para o empregrtdo em nada diferia no tocante 
aos seus direitos de indenização . A nosso ver, portan
to, o art. 483, suas letras e parágrafos, podem e de
vem ser incluídos no elenco das causas que conduzem á 
certeza de que a dispensa foi arbitrária. 

Em sendo este o pensamento, natural é o fato de se 
pretender neste prOjeto de lei complementar se dar um 
conceito do que venha se constituir a dispensa 
arbitrária. Para isso, fomos conduzidos a uma forma de 
raciocínio mais técnico, pelo menos essa é a tentati
va, saindo do simplismo de que o que não for motivo 
para justa causa, será necessariamente arbitrário. 
Não, não deve ser este o enfoque, pelo menos con Side 
ramos a mat p ría, até porque o desejo é uma legis l ação 
senão próxima da realidade, pelo se faça como cami nho 
menos árduo para o mundo criativo da jurisprudência. 
Neste particular, merece especial referência a açã r 
dos Tribunais Trabrtlhistas que, ao longo da ~igênci 
da CLT e outras legi s lações cont~árias ao interesse ( 
massa trabal had~ira, prCll..:ur'JU ameniza, seus efe i tos 
em alguns momentos, até mesmo colocá-la a serviço 
trabalhador. 
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n~i se procurar encaminhar a questão do conceito no 
~rnblto do contrato de trabalho, a nosso ver. o 
~r bitr-Ario não se vincula ás obrigaç6es do trabalhador 
I'ara rom seu patrão. mas sim porque se trata de um ato 
pstri'lnho á própr-ia relação empregaticia e o mais comum 
r;?\o os di t ados pe 1 o desej o de v i ngança, tendo como 
I li'\ <;e Illot'lvos mesquinhos e aviltantes á dignidade do 
nlllr>rpo~r1()_ 

Aliás a arbitrariedade não se pode examinar no mo
IlIpnto de SUi'l prática, e as vezes só se percebe depois 
(1e alqurn espaço de tempo. Razão porque. necessária é a 

ia judicial para melhor examiná-la. como previsto 
npste nrojeto. 

ror outro lado. em sendo o arbitrio cons iderável , 
noti'ldalllente quando envolve o direito ao trabalho. di
reito fundamental do homem. devendo por i sso mesmo 
inihir -se o patrão para prática deste ato. Como forma 
psCOlhidi'l . seguindo inclusive a ordem emanada do texto 
r nr1<;t i tur.ional, prever-se de diversos direi tos e com 
Pl,fase especia l a "indenização compensa tória" para 
v lotpnCii'l feita contra o trabalhador. 

Oiversas são as teorias no Direito do Trabalho que 
nrocuram conceituar o que venha a ser indenização, não 
qlJ<1Jlto sua natureza juridica. mas também quanto a sua 
finalidane, nem sempre favorável ao interesse á massa 
trabalhadora. As sim, por mera Citação e gáudio dos es
tudiosos, vale mencionar as mais expressivas e motivo 
oe aleqria dos doutrinadores. são elas : 

Teoria do abuso de direito 

Teoria do c r éd i to ou "salário diferido" 

Teoria da pena 

T8(Jr i a do prêmiO 

Teoria do dano 

Teoria do risco profissional 

As referências acima, por si só, demonstram o espi
roito criativo dos seus autores e áulicos, mas a verda
rl8 é que pouco importa tal discussão, da qual o traba
ll'adnr não terá j ama i s a menor opor t un i dade de par ti
ripação , já que como subordinado na relação de emprego 
II1e foge qua 1 quer poder de barganha ~ 

A verdade é que a indenização visa minimizar, por 
ic;so. uma situação dificil que normalmente cria o de
<:;ernorego, qua 1 quer que sej a o n I ve 1 do empregado. 

Mi'ls. mesmo assim, para que a discussão não fique em 
tOIll muito pessoal, embora a voz- do trabalhador deva 
ter o timbre forte do explorado, menciona-se aquele 
pensamento que, embora de um estudioso de formação li 
I)eral. mas que, por sensibi 1 idade, cl1ega a confirmação 
corno est~: "A justificativa da indenização, quer quei
ram quer não queiram os doutrinadores, é a reparação 
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do dano sofrido pelo empregado. que se concretiza na 
perda injusta do emprego e suas decorrências" tanto 
mais g~aves. quanto mais grave for a crise da econom i a 
onde venha ocorrer. Afirmação esta que se aplica com 
extrema justeza ao principio contido no texto 
constitucional. Ao ser reconhecida a dispensa 
arbitrária, não como mera hipótese. mas como uma rea
lidade, se impõe a "indenização compensatória" para 
"reparação do dano sofrido pelo empregado", concreti
zado "na perda injusta do emprego e suas 
decorrências". E neste ponto, vale se destacar o autor 
de tal forma de ver, um ilustre mestre e estudioso do 
direito do trabalho, cujo falecimento é ainda muito 
recente. falamos de Mozart Russomano. 

Em conseqüência, procurou-se dar um tratamento bas
tante objetivo. para isso procurando-se também um con 
ceito claro e simples da dispensa arbitrária. O mesmo 
se adotou para dispensa sem justa causa . No primeiro 
caso, a justificativa acima se coaduna com a proposta 
de indenização, porque não se confunde com outros di
reitos já consagrados na CLT. E para isso. atribui-se 
um valor capaz de reparar em tese a perda sofrida pelo 
empregado e, ao mesmo tempo, penalizar o empregador 
pelo seu gesto injus t o e anti-social . pois se é verda
de que o trabalho é um dever social , da mesma forma 
impedir que alguém perca tal direito pratica um ato 
a n t i - s oc i a 1 . 

As demais, equiparou-se as hipóteses do art. 483 da 
CLT á dispensa arbit r ária, em qualquer das formas a lí 
apontadas, todas são agressões contra o trabalhador, 
muito embora algumas delas atualmente são de r aríssima 
incidência, não sendo nenhuma heresia afirmar-se como 
letras legais sem uso. 

Realmente, as letras a, b, c, d, f, são hipóteses de 
ocorrênCia cotidiana. Inclusive, a do § l Q é aconteci
mento corr iqueir o , que o digam os motoristas de trans
portadoras, dentre outros trabalhadores. A do § 2Q é 
uma raridade, pois que só aplicável ao empregador pes
soa física, alcançando a larga faixa dos profissio
nais,. porque empresa individual, é uma impossibilidade 
jurídica. E para aqueles liberais, não há necessidade 
de qualquer outro maior esclarecimento, uma vez que a 
CLT, neste particular, atende perfeitamente ao presen
te texto legal. 

A rigor, "dentre outros direitos", como consta do 
texto da Consti t uição Federal , estabeleceu-se a esta
bilidade do empregado, se prov~da a sua dispensa por 
arbitrariedade, por prazo e para is~o procurou-se uma 
quantidade de meses tida como limite na própria CLT, 
como aquela medida de prazo para o contrato por pr.azo 
determinado, limitada há dois anos, bem como ainda ao 
prazo da prescrição bienal, enfi~na própria lei sur
giu um prazo bastanta razoável e ~ em se conside
rando o motivo da dispensa. E el~ s, po~erá ser des
frutada se o empregado assim o de~jar e contar-se-á 
da data em que se der a sua reinteg~ção' ~ E a li 
Porém, a resistência do empregador á medida de reinte
gração faz parte da tradição, raro é o empregador que 
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o recebe como um direito. Daí que buscou-se então 
I-,pnalizar - se o patrão recalcitrante, ob rigando-oICl. pa~ 
gamonto maior da indenização, até mesmo por puro res
r~ito ã pr o pr ia Justica do Trabalho. 

Trata o projeto também de um assunto de extrema im
rort~nc ia pa ra a liderança sindical, qualquer que ve
"ha a ser seu âmbito de ação. A dispensa de dirigentes 
~indica i s são feitas comumente, sem que ao empregador 

. '! p ' lha pesar ô nus maior do que aquele apl icável a qual
(luer dispensa. O meio de reintegração do empregado ra
ramente surte qualquer efeito , pois que aO 'empregador 
interessa mais a paga r a indenização estabelecida pela 

CLT, pnis o que realmente procura é ir:1timidar seus em
pregados e ., às vezes, tal intento "tem pleno êxito. 

r'nr derradeiro, cabe aqui se enfélltizar que o projeto 
'l;"in traduz qualquer diploma capaz de se tornar um ins
trumento d e força con tra o patronato, porque o que 
I,rnc u"a cor r igi r ou evi tar que aconteça são os atos do 
'nau pat rão , daquele que se locupleta a cust a do traba-
1110 de seu empregado. Para i ·sso, procura-se aqui , in
c lu sive , pela primeira vez, se aplicar com rigor pena
lidade ao que foge ao pagamento das horas extras ao 
traba lhador. Na realidade, como se comprova diariamen
te nas Juntas de Conciliação do País, a imensa quanti 
dade de reclamações de empregados pretendendo receber 
h o ra s extras não pagas. Ademais, existem ainda aqueles 
flue as pagam sim, mas o fazem "por força", com isso 
nao recolhendo sobre as mesmas as parcelas d o FGTS, da 
con tribuição previdenciária, enfim, lesando o emprega
no e ao Governo . Para estes patrões a lei é e será 
( j u r a . 

Es t e projeto e sua exposição de motivos é resultado 
de um minucioso trabalho desenvolvido pelo Dr. Edmil
son Jorge de Oliveira , que resolvi apresentar a esta 
Casa . 

Sala das 
Palmeira. 

Sessões, Deputado Vladimir 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITU IÇÃO DA REP ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO 11 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO 11 

Dos Direitos Sociais 

. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . .. . .. .. . .. . .. .. . . . .. . . .. . .. . .. . 
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Art. 7Q São direitos dos trabalhadores urbanos e ru
rais, além de outros que visem à melhoria de sua con 
dição social: 

I _ relação de emprego protegida c ontra despedi d a 
arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei com
plementar, que preverá indenização compensatória, de n 
tre outros direitos; 

DECRETO-LE I NQ 5.452, DE 1Q DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

TÍTULO 11 

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAP Í TULO II I 

Do Salário Mínimo 

SE CÃO V 

Dos Efeitos da Cessação do Contrato de Trabalho 

Art. 146. Na cessação do contrato de trabalho, qual 
quer que seja a sua causa, será devida ao empregado a 
remuneração simples ou em dobro, conforme o caso, cor
respondente ao periOdO de férias, cujo direito tenha 
adquirido. 

Parágrafo único. Na cessação do contrato de traba 
lho, após 12 (doze) meses de serviço. o empregado, 
desde que não haja sido demitido por justa causa, terá 
direito á remuneração relativa ao per iodo incompleto 
de férias, de acordo com o art. 130. na proporção de 
1/12 (um doze avos) por mês de serviço ou fração su p e 
rior a 14 (quatorze ) dias. 

TÍTULO IV 

Do Con t rato Individual de Trabalho 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 
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Art. 443. 
ser' acordado 
I'or escrito 

o contrato individual de trabalho poderá 
tácita ou expressamente. verbalmente ou 
e por prazo determinado ou indeterminado. 

§ 10 Considera-se como de prazo determinado o con
trato de trabalho cuja vigência dependa de termo pre
fixado ou da execução de serviços especificados ou a
il'da da realização de certo acontecimento suscetível 
rle previsão aproximada. 

~ 2Q O contrato por prazo determinado só será válido 
""m se tratando: 

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade jUs
tifique a predeterminação do prazo; 

b) d~ atividades empresariais de caráter transitó
I ' i () ; 

c) de contrato de experiência. 

Art. 445. O contrato de trabalho por 
Ilado não poderá ser es t i pu 1 ado por ma i s 
;Jr!C1S. observada a regra do art. 451. 

prazo determi
de 2 (dois) 

Parágrafo único. O contrato de experiência não 
roderá exceder de 90 (noventa) dias. 

CAPÍTULO V 

Da Rescisão 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão do con
trato por prazo indeterminado será de um mês de remu
rleraç~n por ano de se r v iço efetivo. ou por ano e fra
ç~n igualou superior a seis meses. 

§ l Q O primeiro ano de duração do contrato por prazo 
indeterminado é considerado como períOdO de experiên
c ia. e . antes que se complete. nenhuma indenização 
será devida. 

§ 2º Se o salário for pago por dia. o cálculo da 1n
~enização terá por base 25 (vinte e cinco ) dias. 

§ 3 Q Se pago por hora. a indenização apurar-se-á na 
I''',se de 200 (duzentas) horas por mês. 

§ ~ Q Para os empregados que trabalhem a comissão ou 
Que tenham direito a percentagens. a indenização será 
c alculada pela média das comiss6es ou percentagens 
rpr'cebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. 

§ 5 Q Para os empregados que trabalhem por tarefa ou 
se rviço feito, a indenização será calculada na base 
111~d;a do tempo costumeiramente gasto pelo interessado 
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para realização de seu serviço, calculando-se o valor 
do que seria feito durante trinta dias. 

Art. 482. Consti t uem justa causa para rescisão do 
contrato de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência d e conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia 
sem permissão do empregador, e quando constituir at o 
de concorrência á empresa para a qual trabalha o em
pregado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passando em 
julgado, caso não tenha havido suspensão da execução 
da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono do emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa 
serviço contra qualquer pessoa, ou 
nas mesmas condições, sa l vo em caso 
sa, própria ou de outrem; 

fama praticado no 
ofensas fisicas, 
de legítima defe-

k) ato les i vo da honra e boa fama ou ofensas f i si
cas praticadas contra o empregador e superiores 
hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, pró
pria ou de outrem ; 

1) prática constante de jogos de azar. 

Parágrafo único. Conttitui igualmente justa causa 
para dispensa de empregabo a prática. devidamente c om
provada em inquéri t o administrativo, de atos atentató
rios á segurança nacional. 

Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o 
contrato e pleitear a devida indenização quando: 

a) forem exigidos serviços superiores ás suas for
ças, defesos por lei, contrários aos bons costume s, ou 
alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superio
res hierárquicos com rJgor excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal considerável ; 

d) não cumprir o empregador as obrigações do con
trat o; 
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e) praticar 
Rle ou pessoas 
I)oa f ama; 

o empregador ou seus prepostos, contra 
de sua familia, ato lesivo da honra e 

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fi
sicamente, salvo em caso de legitima defesa, própria 
( l U de. outrem ; . 

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este 
Dor peça ou tarefa, de forma a afetar sensivelmente a 
importânCia dos salários. 

§ l Q O empregado poderá suspender a prestação dos 
S8 r v iços ou rescindir o contrato, quando tiver de de 
sempenhar obrigações legais, incompativeis com a con
tinuação do serviço. 

§ 2 Q No caso de morte do empregador, constituído em 
PlTlnresa individual, é facultado ao empregado rescindir 
n contrato de trabalho. 

§ 3 Q 

pregado 
lho e o 
necendo 

Nas hipóteses das letras d e g, poderá o em
pleitear a rescisão de seu contrato de traba
pagamento das respectivas indenizações, perma

ou não no serviço até final decisão do 
processo . 

CAPÍTULO VII 

Da Estabilidade 

Art. 492. O empregado que contar mais de dez anos de 
serviço na mesma empresa não poderá ser despedido se
não por motivo de falta grave ou c'ircunsta~cia de for
ça maior, devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Considera-se como 
tempo em que o empregado esteja 
pmpregador. 

de serviço todo o 
à disposição do 

LEI NQ 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cr ia o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
dá outras providências. 
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